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Dispôe sobre Designação do Gestor de Recursos da CAppS.pVS.

O Direror Presidente da CAIXA DE ASSISTÊNCIA,

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E PENSÕES

PÚBLICoS DoS SERVIDoRES PÚBLICOS

MUNICÍPIO DE VARRE.SAI, RJ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, em especial as que lhe são conferidas pela Lei

Municipal n' 7 39 1201 4, RESOLVE:

ATt. I" - DESIGNAR O ST. RÔMULO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA,

CGRPPS-730 (emitido em 13/0512014 pela Associação dos Analistas e Profissionais de

Investimentos do Mercado de capitais - APIMEC) servidor público municipal, cpF n.

090.235.897-93, matrícula n" 1602-0, para seÍ o GESToR DE RECURSOs da caixa de

Assistência, Previdência e Pensões dos Servidores Públicos do Município de Varre-Sai, Autarquia

Municipal, no período compreendido enÍre 0110112020 a31ll2l}023.

Arl.2o - Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus

efeitos a partir de 1o de Janeiro de 2020.

Art. 3' - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CAPPS.PVS, VARRE-SAI, RI,01 de Fevereiro de2020.
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